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COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER

SECRETARIA LEGISLATIVA

GOVERNO DO ESTADO TERMO DE POSSE

RENÚNCIA DO GOVERNADOR DO ESTADO

PARECER
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

“Gabinete da Presidência” 
 
 

  

ATO DO PRESIDENTE Nº 12, DE 2026 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 80 e 81 da Constituição do Estado da Paraíba, bem como o art. 20, inciso I, 
alínea “u”, e o art. 89, inciso I, combinados com o art. 260 da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012 
(Regimento Interno), 

 

CONSIDERANDO que o Governador do Estado, João Azevêdo Lins Filho, formalizou sua renúncia ao 
cargo na manhã do dia 02 de abril de 2026, para fins de desincompatibilização e candidatura nas eleições gerais 
do corrente ano; 

CONSIDERANDO que a renúncia configura hipótese de vacância do cargo de Governador do Estado, 
impondo a imediata incidência das normas constitucionais de sucessão; 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição do Estado da Paraíba, que estabelece a assunção ao 
cargo de Governador do Estado pelo Vice-Governador, em caso de vacância, assegurando a continuidade 
administrativa e a estabilidade das instituições; 

CONSIDERANDO que, em decorrência da vacância, incumbe a esta Casa Legislativa formalizar a 
prestação do compromisso constitucional e a posse do Vice-Governador no cargo de Governador do Estado; 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, continuidade do serviço público, publicidade e 
segurança jurídica que regem a Administração Pública; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar Sessão Solene da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba destinada à prestação 
do compromisso constitucional e à formalização da posse do Vice-Governador, Lucas Ribeiro Novais de 
Araújo, no cargo de Governador do Estado, em razão da vacância decorrente da renúncia do titular. 

Art. 2º A Sessão Solene de que trata o art. 1º será realizada às 16h do dia 02 de abril de 2026, na Praça 
João Pessoa, conhecida como Praça dos Três Poderes, em frente ao Palácio do Tribunal de Justiça da Paraíba. 

Art. 3º Após a formalização da posse, realizar-se-á a transmissão oficial do cargo às 17h do mesmo dia, 
em frente ao Palácio da Redenção, em ato público de natureza simbólica. 

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 
João Pessoa, 02 de abril de 2026. 

 

 

ATO DO PRESIDENTE
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E X P E D I E N T E
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CEP 58013-900

JOSÉ GOMES NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
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FRANCISCO DE SOUZA NETO
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DESPACHOS
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

Projeto de Lei n° 4.154/2025 
 

DESPACHO Nº 208/2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Branco Mendes de 
proposição que “Dispõe sobre a utilização de dutos subterrâneos para a passagem 
do cabeamento destinado ao fornecimento de energia elétrica e da fiação destinada 
às redes de telecomunicações em obras realizadas pelo Poder Público Estadual, e 
dá outras providências.”. 
 
CONSIDERANDO que a lei tem como uma de suas características principais a 
imperatividade, de modo que projeto de lei com caráter autorizativo não segue esta 
regra, pois Lei é a que determina, a que é imperativa, criando ou exonerando de 
obrigações, impondo a prática ou abstenção de ato. 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
002/2025, que dispõe sobre a tramitação de projetos de lei de cunho autorizativo, 
decidiu que as proposituras desta ordem que forem identificadas de forma preliminar 
pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, 
arquivadas diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 4.154/2025 do(a) Deputado(a) Branco Mendes, 
por ser autorizativo, com fulcro na Decisão Colegiada nº 002/2025. 

 
João Pessoa, 11 de novembro de 2025. 
 

 
 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 4489 /2025 
D E S P A C H O Nº  204 /2026 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Gilbertinho de proposição que 
“Dispõe sobre o oferecimento, na rede pública de saúde do estado, dos exames e 
avaliação para diagnóstico precoce do autismo, como também do tratamento para 
os pacientes portadores do transtorno e do apoio aos familiares dos pacientes com 
autismo, e dá outras providências ”.  
 
CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei nº 2.317/2024, que “Dispõe 
sobre a oferta de exames, avaliações e tratamentos para diagnóstico precoce do 
autismo na rede pública de saúde do Estado bem como de apoio às famílias dos 
pacientes com autismo.”, abarcando o conteúdo do PLO 4489 /2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 4489/2025, do Deputado Gilbertinho, por prejudicialidade, 
com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 11 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 5260/2025 
 

D E S P A C H O  Nº  206 /2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Luciano Cartaxo de 
proposição que tem como ementa “Dispõe sobre diretrizes para estímulo ao 
empreendedorismo para alunos do Ensino Médio da rede pública de ensino do 
Estado da Paraíba e dá outras providências.”; 
 
CONSIDERANDO que há em vigência no Estado da Paraíba as Leis nºs 
12.860/2023 e 11.535/2019 que tratam de matéria análoga ao proposto no projeto. 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados Prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 5260/2025, do Dep. Luciano Cartaxo, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 11 de novembro de 2025. 
 
 
 

 

 
 


